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Portaria Nº 01046914 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297719  CLENILSON TARLHER DE OLIVEIRA  Primeiro sargento  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170501#61#1264361/>
<#E.G.B#1170503#61#1264362>
Portaria Nº 01046907 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30388100  ROQUE LIMA DE SOUZA FILHO  Primeiro sargento  18.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170503#61#1264362/>
<#E.G.B#1170504#61#1264363>
Portaria Nº 01046936 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30294475  MARCOS SOUZA COSTA  Primeiro sargento  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170504#61#1264363/>
<#E.G.B#1170505#61#1264365>
Portaria Nº 01046925 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30297141  ADELIO BARBOSA DA SILVA  Sub-tenente  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170505#61#1264365/>
<#E.G.B#1170506#61#1264366>
Portaria Nº 01046952 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30294970  CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS  Sub-tenente  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170506#61#1264366/>
<#E.G.B#1170507#61#1264368>
Portaria Nº 01046946 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30296674  ALTIERI BARBOSA FONSECA  Primeiro sargento  17.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170507#61#1264368/>
<#E.G.B#1170509#61#1264371>

Portaria Nº 01046850 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30307496  MARCIA CRISTINA GOES DE SOUZA  Sub-tenente  19.10.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170509#61#1264371/>
<#E.G.B#1170510#61#1264372>
Portaria Nº 01046964 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30294594  ANTONIO JORGE LOPES BATISTA  Primeiro sargento  21.08.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170510#61#1264372/>
<#E.G.B#1170513#61#1264374>
Portaria Nº 01046705 de 30 de Março de 2026
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30283637  LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS BISPO  Sub-tenente  26.02.2025

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1170513#61#1264374/>
<#E.G.B#1170514#61#1264376>
Portaria Nº 01046627 de 30 de Março de 2026
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições, resolve cessar o efeito, a partir de 01 de Abril de 2026, o ato de ABONO 
PERMANENCIA PM/BM Nº 00944760 de 28 de Maio de 2025, publicado(a) no Diário Oficial do 
Estado, referente ao(à) servidor(a) JURACI BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula nº 30237607.

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1170514#61#1264376/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1170592#61#1264455>
Portaria Nº 01043491 de 30 de Março de 2026
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear o(s) listado(s) abaixo para o cargo 
em comissão:

Nome Cargo Símbolo Lotação Data início
 YGOR GUTHEMBERG 
SANTANA FELIX

 Coordenador IV  DAI-5  COOR DE FORM E DIVUL DE 
ECONOM SOLIDÁRIA

 18 de Março de 2026

AUGUSTO SERGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1170592#61#1264455/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia –  SUDESB
<#E.G.B#1170365#61#1264210>
Resumo do Termo de Fomento nº 15/2026
Processo: 069.1486.2026.0000649-31. Partes: SUDESB e o INSTITUTO DE FORMAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - INFOCEDES. Objeto: apoio financeiro 
para realização do “O AXÉ DA CAPOEIRA É A GENTE QUE FAZ 2026”, nos dias 29 de março e 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br



62  
SALVADOR, TERÇA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2026 - ANO CX - No 24.366

18 de abril de 2026,  em Vitória da Conquista-BA originário da Dispensa de Chamamento Público 
nº 04/2026. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 5793/ Região Planejamento 9900/ Natureza 
da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100500063000000. Valor Global: R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais). Vigência: 60 (sessenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da 
Silva Filho, Coordenador de Apoio ao Esporte. Data: 30/03/2026. Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,  Wellington Cardoso da Silva - Representante Legal do 
INFOCEDES, Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria e Wilton Neves Brandão - Diretor 
de Fomento ao Esporte.
<#E.G.B#1170365#62#1264210/>
<#E.G.B#1170372#62#1264218>
Resumo do Termo de Apostilamento nº 15/2026 ao Termo de Fomento nº 114/2025.
Processo: 069.1486.2026.0001273-63.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 114/2025, celebrado com a 
FEDERAÇÃO DE SKATEBOARD DO ESTADO DA BAHIA - FESEB: F. FORMA DE EXECUÇÃO 
DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS - G. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - 1ª 
ETAPA DO CIRCUITO BAIANO DE SKATE STREET AMADOR 2026, dias 28 e 29 de março de 
2026, na  Pista de Skate da Ribeira - Salvador/BA;  2ª ETAPA nos dias 25 e 26 de abril de 2026, 
na Pista de Skate da Praça Abrantes - Camaçari/BA.
Salvador, 30 de março de 2026.
Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral da SUDESB
<#E.G.B#1170372#62#1264218/>
<#E.G.B#1170388#62#1264236>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 138/2025
Processo: 069.1480.2026.0000969-87. Partes: SUDESB e Federação Baiana de Judô - 
FEBAJU. Da Alteração da Execução: Ficam alteradas as datas de execução do objeto do 
Termo de Fomento nº138/2025, para o período de 16/03/2026 a 18/03/2026. Da Prorrogação 
de Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias. Data: 
27/03/2026. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Salvatore Puonzo 
Neto, Representante Legal da FEBAJU.
<#E.G.B#1170388#62#1264236/>
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